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INDICAÇÃO  Nº  352,  DE  2002

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, para que Sua Excelência se digne adotar as providências necessárias visando determinar a imediata reforma no prédio da E.E. ANA LAMBERGA ZEGLIO, localizada na Cohab Marcos Freire, município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Em visita de rotina à referida unidade escolar, este Deputado constatou, mais uma vez, que as promessas de reforma nos barracões que constituem a Escola Ana Lamberga Zeglio ainda não foram cumpridas pela Secretaria de Educação, mesmo com as informações provenientes da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, de que se trata de área de risco e modificações na estrutura física se fazem necessárias.

É fundamental que as obras iniciem imediatamente, uma vez que se trata de escola de ensino fundamental com 14 salas, onde crianças pequenas, adolescentes e  jovens, além  de outros membros da comunidade educacional, estão em constante atividade.

Tais motivos justificam a presente Indicação.

Sala das Sessões, em  07/03/02

a) CESAR CALLEGARI
hb
�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















